
CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZÀ
GABINETE 2ó - VEREADOR TONY BRITO

Dispõe sobre a reforma do Posto
de Saúde Casimiro Lima Filho,
situado â Av. Francisco Sá, 6449
Cep 60.310-003, Fortaleza, na
forma que indica ê dá oukas
providências.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA.

O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e na
forma regimental, coníorme artigo í 38 da Resolução nó 1 .67Ot2020, ora,
Regimento lnterno da Câmara Municipal, vem respeitosamente a presença de
Vossa Excelência, submeter à apreciação desta Egregia Casa Legrslativa a
proposição em epígrafe, a qual após aprovada será enviada ao ExcelentÍssimo
Prefeito do Município de Fortaleza a Íim de que retorne à esta Casa na forma de
Mensagem, nos termos do artigo 83, XLll da Lei Orgânica do Município de
Fortaleza.

Sem mais para o momento, antecipamos protestos de mais elevada estima e
consideração, bem como, nos colocamos a inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos que se faça necessário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE 2ó - VEREADOR TONY BRITO

0s9b/2021

Dispõe sobre a reforma do Posto
de Saúde Casimiro Lima Filho,
situado a Av. Francisco Sá, 6449
Cep 60.310-003, Fortaleza, na
forma que indica e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZAAPRoVA:

Art. ío. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a executar a reforma do
Posto de Saúde Casimiro Lima Filho, situado a Avênida Francisco Sá, 6449
CEP 60.31 0-003, Fortaleza.

Art. 30. As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das
dotaçôes orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art. 40. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
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PROJETO DE LEI NO

Art. 20. A Secretaria de Saúde do Município de Fortaleza deverá providenciar com
brevidade a contratação de profissionais para a adequada recomposição das
equipes de atendimento em saúde que eventualmente estiverem incompletas na
unidade.
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CÂMARA MUNICIPAL DE I.-ORTALEZA
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A.presente indicação propõe a reforma do posto de saúde casimiro Lima Filho,
situado a Avenida Francisco Sá, 6449, CEp 60.310_OO3 , iorlaleza, na forma que
indica e dá outras providências.

lnicialmente é importante me1ci91ar.9ue a Atenção Básica e a principal porta deentrada ao sistema único de saúde (sus), sendô as uniáàoes Básicas de saúde(uBS) ou os Postos de saúde, responsáveis por articurài o acesso dos usuáriosao sistema público de saúde para flns de prevenção, áiagnóstico e hatamentoprecoce.de doenças. E, portanto, pilar funàamentàl para a promoção do bem_
estar e da qualidade de vida da população que precisa do serviço.

Dessa forma, para que os estabelecimentos de saúde atinjam a sua finalidade, enecessário, ao menos, duas condições imprescind íveis: i_ que 
"" equipes desaúde da família estejam devidamênte completas de proÍissionais, tais como:médícos, enfermeiros, dentistas, psicólogos, fisioteiãfeutas, nutricionistas,

agentes comunitários de saúde e outros e; 2- que a estrutura fÍsica das unidades,
sejam adequadas e devidamente equipadas para a prestação oe um Uom sárviçã
de saúde à população.

Diante dos diversos serviços ofertados: acorhimento com crassificação de risco,
consultas médicas, de enfermagem e de saúde bucal, distribuição e ádministração
de medicamentos, vacinas, curãtivos, visitas domiciliaies, àtivldaaes 

", grrpo À",escolas, educação em saúde, entre,outras atividades, por tanto, suas inltálaçõesdevem estar em perfeitas condições de uso para' iecefciona, e atender osusuários, funcionários e colaboradores.

Por fim, o direito à saúde esculpido na Carta Magna, bem como, nas demais leisque disciplinam o tema da saúde, pressupõe o aõesso da população as unidades
básicas de saúde e a garantia do atendimento 

"o, 
qrát,ãàU", iazão pela qual,

apresentamos essa sugestâo, entendendo ser a mesma da maior relevância paraa populaÇão do bairro da Barra do Ceará e adjacências que dependem dosserviços prestados pelo posto de Saúde Casimiro Líma Filho.

JUSTIFICATIVA

30, Gabinete 26, Engeúeiro Luciano Cavalcante. Cep 60.810460
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Para confeÍir o originar capture o eRcode acima ou acesse o endereço eletrônico abaixo
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7al-ae7 e-ge4cc2327l6a.pdÍ

Assinam o documento
Francisco Antonio Brito Monção


